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,. ... DEMERVAL 

GAJ!..~ 0LOBAO ·--.--·-
PORTARIA/CA8 Nt 0 20501.7 /2 026 

Nomc1a o CHEFE O& DEPARTAMENTO 06" PROCRA tAS E PROIETOS 

DA SECR8TAR I.A MUNICIPAi,. DE 13DUC\ÇÃO o~ oeM'fRVAL LOOÃO ,e, 

dJ Culra!I: p rov'ld!n.:lái. 

0 PRF!f'P.ITO MUN ICIPAi. OE D{!:MERVAL L08ÃO, IM.l us() d~ 1m,1J a1rib1,1i~li 

lc.-:g;J l5 e nos t t'rmos d a Lei ôrgSnl~ e-in confo rmidade c:om II Constltuiç-3o feder-::al. 

RESOLVE 
Art. t • - NOMEAR o senhor IM 11.SON Vlf:lkA ALENCAR , 111-.c:rl t(I no CPf' 

020A92.673 •00. ruldcn tc t" domkllJada na Rua do Dan-odo. 1402. D.lrTO Cld3d~ Nova. 

Ot!n14!'1'v3il IAb."iQ - Pir.ul. pani ~~l'ôt!r' tt C.'1r'g o éonil.uionr.dn tl i!! CHhPE O E DEPARTAMl:NTO O E 

t'KOCRAMAS l: PMO Ji:.rOS OA SECiUn'AfllA MUNlCU'AL OE EDUCAÇÃO OI:! DEM~ RVAL 

LOBÃO. 

ArL 2• - As despes:is decorrentes da execu,çâo d.a presente Pari.ma ,i;orrcrão :. 

conm de dol illf- o orçame1m1ir111 própria. suplementada, .se- n~drlo. 

Art. 3 " • A p tt~("'nh;'.' p(Jrt:arb (!htr.l t:-m vt3tlr n;a d.:11-1 d e, $\UI publlc~ção. com 

t!Ít!l to!t n~1,~orlru~ :i p,ai'lirdt! oz dr Ít!v't!ttiru. r't!vog :anJo lOi.l.lS as- J .l$pc,slçoe.s t! IH wntr~rlo. 

Art. ~ • ~ca :a Chit!íe de Gablnere- e ncarregada da notiflcaçAo. JJ llblic-.açlo e 

n.•1tbt ro ém Jlvr Q própr io. 

Cle,H íti que-st'. publtque-sc:. re"L'll.re-se e cumpra-Sé. 

G:;iblnç tc: do ~ít::ilO Munidp;•I de Orm~l"VIJI Lob,\o '"' PJ, aos dr11; 0 dl~ do m~.!í d4!' 

ÍéVCr~l ra do :.na d~ dõl!C rnll e vlnt t! é!Cels. 

~F~ITURA M.UNIÇ!PAJ,. OE D~RVAL, LOBÃO 
.rttv@Nd>A PADR! JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO Cll!Jf'TRO - Cl;P; CU.,to-000 

CNPJ: CMi .<5S4.H!S.I0001-57 

ID: r 104042BOA034 
,.jqi DEMERVAL 

GA~0LOBAO ·--i--•-
POATARIA /CA8 N• 0205019/2 0?6 

Exonera a COOH:DENADORA DE ESCOLA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

OE EDUCAÇÃO DE OF.MSRVAL LOBÃO cd.lr o utr.as p rovid~nd.ai'-

O PR:Ef'EITO MUN1CIPA1. DE OEME:RVAL LO BÃO, no u.so de rullS ;atribulçf>es 

lcg;al:11 ~ na$ lermos d :i, l.ci Orp;:!rnlC-' em confo rmicfade co m o11 Co11st ih1~0 Pç,tlcral. 

RESOLVE 

Art. 1 ■ - EXONERA R ~ ix.~ic1c) • .:r $rnhor.1 MARIA DAS DORtlS SOA.IU!:S 00S 

SA.NTóS 80NFI , . portadora do RG N11 43H7S2-SSr- 1-1. Inscrita no t ·p,: s ob n• 4-44.244 .933•:i • . 

t"C!'Sldent~ t1 domtcllb~ na Ruil S::lio Domingos, 688.. D.1lrro Cldiidit No11a. Dem~rval Lob:lo - Piauí. 

d b Ô\l'ltõ Cbinl~!lion.'ldo d ei COORDE: .ADORA DE E.'iCOI.A 20 HORAS D/l SECRETARIA 

M UNIC llàAL l)f: EDUCAÇÃO i}t OtM.f:KVAL L08Ãô. 

An. 2• • N th .':$pe$õla; d oorrcn t11.-a; da CJl"(."C;,t,Ção d.- PR':sotnle Pon.arb cor rier-Jo à 

conr;i de d o t3ç..'lo orçi1r.end r 1a própr1~ su plem,enQd.l. sei ne('es,:;)rto. 

Art. J t • Apresente ponarla ,r,mr.i em vigor na dillm de sua pubhcuçãQ, r~\li>Jtam.Jo 

tQdlQ .llJi d~~,põt:;: cm contrlil'il'.I. 

Art. ,f.11 • í-iea a Chto(é cle G:ab1neti! t! 1lCárt1Pgada J3 JU:tllflc."2,fàQ, publl~Jo a 

regtscm em li vro p.-óprlo. 

Oentifi q ue-:c-e-, p uhllquc-k, regbtre -Se e C-'-! mpra•$4;!. 

C:ib lne te do Preíeho Munldpal de Deme l'\l :al Lob.10 - PI, aos cln~ d W do mh d@ 

fevereiro cio ;aru, de doh~ mll" vinte~ His. 

?K4M4 ;&,.i~ &.,...a,. ?K.,..,. 
(:h• f• de Ga,~Jnete 

~F~ITURA M.\,fN IC]PAJ.,. 0 1; l>~RV'A.1.. &.01;1 '°0 
A\11!!NlDA PADRI! JOAQUIM NONATO, I J2 - BAIR.flO Cl!'.Nl'fl:0 - CliP: °""to-000 

CNPJ: 06.554..881W'0001 ,57 

1D: ABF9421642C34 

ESTADO DO PIAUÍ 
CONSUHO M UNIO PAL DOS OIRl:fTOS OA CRIANÇA E DO AOOL.ESC.E.Nft - CMOCA 

DEMERVAL LOBÃO 

RESOLUÇÃO Nº 01 /2026 

·01spôe sobre a ConvocaçSo da êleiçao 

suplementar para o conselho tu/alar" 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 

ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO/PIAUi, CMDCA, no uso 

de suas atribuições conferidas pela pelas Lei Municipal de criação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente n• 502 de 21 de ma,o de 2015, no 

seu Regimento Interno 

Considerando a vacanc1a de membros suplentes do Conselho tutelar e a necessidade 

de convocação de processo seletivo complementar para escolha de suplentes deste 

do Conselho Tutelar de Demerval Lobão • P1aul 

Resolve : 

Art 1º - Convocar a ELEIÇÕES PARA SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR NO 

MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI a ser realizada dia 06 de maio de 2026, em 

conformidade ao Edital nº 0112026 em anexo. 

Art. 2" • Esta Resoluçllo entra em vigor na data de sua publicação. 

Demerval Lobão/Plaul. 05 de fevere,ro de 2026 

hroúivv.:>, ~ i:hvw-,,c.. J,o. ~ ~ 

F.Sl DO DO P I UÍ 

La r l~sa Gubriela Olh·eira d• Costa ih·• 
Pl"t!li.dentt do C M DC 

CO;"IISEL H O MlJ l C ll'A L DO~ UI REITO , D C RJ N A E DO U O L ESCEN1·t: 
u•: ~u : R V L LOBÃO . P IAL 1 

E L E I ÓE 

ÍPIO D E D E M E RV. 

OIT • 001 /2026 

ELHOT T E L R O 

OB - 0 - PI 

PRESID E: T E: DO O SEl. 110 MUN IC IPA L DOS DIR E ITOS DA RI "<ÇA E DO 

OOL .... EN1 E O E O ~M E H:'VAL LOBÃ O - P I. no USô dá atnb\oçao quc lhe é contenda pc-la 

1..ei l\:h,uü i...,... I de Cr'i.{l(ill> d Cori-.clho Mvni~ip.1 1 ®!!o D in:itt1-. do rfo. 11çu e d o Jolc ente n• ~02 

dc 2 1 <.k ma10 dc 20 15. lQma pubhc-o o pn::scntC' l:DIT L Of.~ ONV()C ÇÀO pu, , n rnK'o..'ln d" 

f~"1C'Olh ■ romplt:ntt•n f■ r p•n ('1U'1CO d~ it:Uli l ictltic do.. Hl ic lttlU'O,t; du Ohst' l ho 'hr.h!br it: I.Atl lUl .. !2017, 

•pro, •<k> P<I• RE OL ç • O " 01/2021>. d<J MDC 

1. IJOl' ROC ' DE . OLH A : 

1.1 . o pn."'M..'nh .. -- JW\)(..~"Mll de t;SCQlh:i C-4.'lffl pl-cma,111.r e d1 iph l'Uldo p.:-1.a I ci n .. 8.06Q 90 (I CA}. 111IL..-o1i.Lri pd11 

J c1 J:.!.t,% 11. pelo n..~h)Ç'r..., n" 1392010 i:1 l1cr.xb pçla n.-"lliOll,IÇlo o• 170r.?015 tJ<r, l.'on!>l.!fho N.a:iumd lkn 

D 1~1tos ~ Cnanç-■ ~ AOOk~lt'~ (..'ONA NOA, :oissrm como pcJa Lct Municipal n'" 502/2015. é 

Re'ioOluç.Ao n• OI -026. do onsc Uio M uni ip.•I dQ:.$ Oír..:lt~ Jp riru~3 e d u Ad o lescen te dc 

DF:MERV. t. 1.08 O • PI . sendo re:11L7lldo sob a ~~pnn."t3hilid.tcl~ d~ t«: e fi:M:a lu.n~lo do 

~t, m:-. thio ,,ublico: 

1. 2. Ck mcmbn:t5o ~ p icotes do Conselh o íu tchir l0t:nl "-Cn\o escolhido$ mi;,d 1Am.: o ufrúg.Jo 

un i,•er.jal. dircio. SCC-rt:(O e:: f11eult.111vo do<ii clci10,n dCJ município . em dma de ., d t 11bril dti 2026. 

kndo que: a po!l.~ dO'\ ele-ítfr.,, ~ :MSplcm tcs OCOl'tt1":i cm d:i Jc 06 d e m aio d l' 20?b. 

J..l. A~im ~nJo. com o forma die <br in1'~10. r-cg:u l. nc111 0r i: .ampla v1s1biHd 11de 30 r r,Kc-s.so dc 

b:.coltlo para me m bro,]; °" 'plcntcs do Oi'ISélho l u1clar p,an o qt.&.')driênlo 2024 _QJ.7. torn• fl ÚbU~o 

o prc,i;en1e l::.d it.1.I. nm: ~~uin•~ 1ermos; 

l. DO COl'<St: LIIO T I l.AR : 

t wn urgd(, p..-rn1.;nx"fl h: e Dtn.ôntJmg, fl°'1 juri.ldkiunat. c,1~"m:g.;WO pelai ,.ud"'-d..6(k, de .1~1.ar pc-lu, 

.:.umprimcnM Jw Jln:-110~ da criJln é dn adhle'M.~lc 

Em c-ad.1 munlclpjn e cm cudi:r n:-plloadmmr!iU"al n, i:r dn ll.s.ari10 t- OOcral h.l, ffl. nomlrtJmu. 0 l (um) 

( nn..'-Clho íutclar- cnmo órJl,Ai, intCl;Jlll'lle cm ad1n1n~raçlo riabllcn loctr l, c;omp,o:-.to (k OS (cmcn) n,cmt,r0~ 

111ulw-li:"I e O!'i let~ol mcm~ M1plc-rf1a.,. ~olhkkr., rela populaçA..1 l«al rara m.i~i,1 d(' e afk' 


